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CoNTRATO No O82/2O24

pnecÃo eurnônlco No o2llzoz4
PROCESSO ADMTNISTRATIVO No 088/2024

O MUNICTPIO oe rOÃO COSTA - Pt, inscrito no CNPJ no 01.612.580/0001-30, situado na RUA JOSE

PAUUNO DE OWEIRA, S/N, Centro, João costa - Pl CEP 64.765-000, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal o Sr. JOSE NETO DE OWEIRA" portador do RG n.o 7 46.7 U/SSPPI e inscrito no CPF

n.o 259.282.103-10, abaixo subscrito, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente,
doravante denominado abreviadamente de CONTRATANTE e, de outro lado, o GTSSELY PERERA DE

JESUS 9.1799954334, inscrito no (CNPJ- 43.363.718/000Í -55!, residente e domiciliado na AV 01

DE JANURO, CENTRO. N Í11, CEP:64.765-000, João Costa-PI. representado por GISSELY

PEREIRA DE JESUS, doravante denominada de CONTRATADÀ tendo em vista o disposto no Pregão
Eletrônico No 02112024 e Processo Administrativo No 088/2024 e proposta adjudicada que passam

a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e
condições a seguir reproduzidas:

cúUsuLA PRIMEIRA - Do oBJETo

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIçõES TIPO: QUENTINHA PARA
CAFÉ DA MANHÃ ALMoço E JANTAR PARA ATENDER As NEcEssIDADEs DAs SECRETARIAS

Do MUNICIPIO DE JoÃo cosTA-PI. PARÁGRAF0 ÚtttCo - Nos preços estão incluídas todas as

despesas de Írete, transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras
que incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária ao perfeito fornecimento do objeto
descriminado em Termo de Referência

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 O contrato vigorará por até 3í de dezembro de 2O21a partir da data de assinatura.

AVENIDA 1E DE JANEIRO, S/N _ CENTRO ADMINISTRATIVO
CNPJ: 01.612.s80/0OO1-3O

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECTMENTO DE REFEIçôES T!PO:

QUENTINHA PARA CAFÉ DA MANHÃ, ALMOçO E

JANTAR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JOÃO COSTA.
PI. E A EMPRESA GISSELY PEREIRA DE JESUS

94799954334 - (CNPJ- 43.363.718/0001-551, NA
FORMA ABAXXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NO

14.133/2021.
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cúusuu runcErRA - DA oomçÃo onçnurxrÁme

3.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

poDER 02 PREFEITURA MUNIoPAL DE JoÃo cosrA

ORGÂO 02 Secretaria Mun.de Administração e Planejamento-SEMAP

3- 3, 90. 19 ourRos sERvtÇos DE TERCBRoS - prssol tuaiorcl r.500.00.999.000

3. 3. 90. 39 ouÍRos sERVrÇos DE TERCBRoS - ptssoa lunÍorce r.720.05.999.000

3. J. 90. 39 ourRos sERVrÇos DE rERcBRos - pÊssoA JURÍDrCA 1.750.05.999.0@

cúusuue qunRTA - suBcoNTmrnçÃo

4.í Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuuqurNTA- pREço

o valor total da contratação é R$ 127.477,2o (cênto e vinte e sete mil , quatrocentos ê
setenta e sete reais e vinte cinco centavos). A contratação foi divida em lotes.

AVENIDA 1O DE JANEIRo, S/N -CENTRO ADMINISTRATIVO
CNpJ: 0t_612.580/OOO1_30

LOTE III
rIENS DEscRtçÂo UND QTDE

VALOR
uNÍrÁRto VALOR TOTAL

BOLO FRITO de tapioca Unidade 112 R$ 1,96 219,52
R

2
BOLO CONFEITADO (tamânho médio, recheado e
confeitãdo) Unidade 87 R$ 102,75 8.939,25

R

AJS VARIADOS - típicos com pÍodutos
naturais e/oú
íegionais(macaxêira, miího, abacaxi, banana, cenouaa,

BOLOS REGION

ba. leite)

Unidade 37 R$ 26,12 966,44
R

4

CACHORRO eUENTE (pão de sat ou pão de hotdog,
salsicha. came
moída, maiones€, molho de tomate, batata palha,
vinâgrete, milho).

Unidâde 140 R$ 7,84 1.097,60
R

CALDOS - copo 200mj, sabores variados tipo: came
legumês, ovos,
frango

Unidáde 112 R$ 6.70
R

750,40

6 CREME DE GAUNHA unidade 112 R$6,s4 R$732,48

Esudo clo fiauí

3



7

CÂfÉ OA MANHA , (Cus(uz, Pão Íapioca, Ovo6
Fritor/Gme)
Acompanhado de Caíé com leite ou Suco.

unidade 125 R$26,89
RÍ3.361,

I
MlNl DOONHOÍloo unidades, sabores vaÍiados tipo:
brigadeiro,
teijinho, cajuzinho, delícia de ameodoim)

centro 112 R977,38
R$8.666,

9 MOIJSSE (potes individuaís de 100m1, sabores vaíiados) unidade 112 R$7,49 Rs818,88

10 MUGUNZÂ de milho doce, copo 100m1 unidade 112 R$6,00 R$672,00

1l
PÃO OE BATATA REDONDO (recheios variados tipo
queÍo, requeião
cremoso, patê)

únidade 150 RÍ3,23 R$484,50

12

PAO RECHEADO fiipo Lançhe, re(heios variados - came,
frango.
calabresa, queÍo, presunto, monadela)

unidade 137 R$5,79 R$793,23

13

REFBçÃq tipo quentinha, contendo arroz, feüão.
ma€aírão, camq
salada, faíoÍa

unidade 500 RÍ22,19
R911.095

14

REFBÇÃO. tipo anumadinho, contendo espetinho de
came ou írango,
arroz, feijão. ünagíete, Íarofa.

unidade 125 R$21,00
RS6.825,

15 REFRIGERÂNÍE PET, 02 UÍROS (sabores variados) unidade 125 R$ r 0,31
Ri1.288,

16 5AIÂDA Dt FRUTAS (potes individuais de 100m1) unidade 125 R$6,57 Rí821,25

17

SALGADOS VARIÀDOS, coxinha, pastel, empada, rissoles,
reôeios e
molhos diveGos (fÍangq came. quetjo, presunto,
calabresâ)

Unidade 137 R17,22 R$989,14

18

SANDUICHE DE PÃO DE SAL COM PRESUNÍO E

MUSSARELA (Pão
fi-ancês 50 gÍ. coÍn uma fatia de presunto e uma de
queÍo muçarela

unidade 137 R$7,30
RJ1000. r

r9 SUCOS (naturalde Írutas, 1 litÍo) unidade 150 R$14,06
R$2.109,

AVENTDA 1e DE JANEIRq S/N - CENTRO ADM|N|STRAT|VO
CNpJ: O1.612.S8O/0OO1-3O
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AVENIDA 19 DE .,ANEIRO, 5/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
CNPJ: O1.612.580/0001-3O

20
TAPIOQUTNHA RECHEADÀ mini tapioca(bêiju)feita com
massa d€
mandiocâ com recheios variados

unidade 'I50 Rs9,13
R$1.169,

21

TORTA SALGADA (tamanho grande, sabores variados

tipo: legume5.
frango came, atum ou saídinha)

unidade 125 RÍ85.75
R$10.718
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LOTE Iv

ÍTENS oEscRrçÃo UND QTDE
VALOR

UNÍÍÁRIo
VALOR TOTAL

l BOLO FRITO de tapioca Unidade 11? R$ 1,96 R$ 219,52

2

EOLO CONFEITADO
(lamanho médio.

recheado e confeitado)
Unidade 87 R$ 102,75 R$ 8.939,25

3

BOLOS REGIONAIS

VARIÂDOS - típicos com
produtos naturais e/ou

regionais(macaxeiía,
milho, abacaxi. banana,

ceooura, puba, leite)

Unidade 37 R$ 26.12 R$ 966,44

4

CÂCHORRO QUENÍE
(pão de sal ou Éo de
hotdog, salsicha, carne

moída. maionese. molho
de tomate, batata palha,

ünaqretq milho).

Unidade 140 R$ 7,84 R$ 1.097,60

5

CALDOS - copo 200m1,

sabores vaÍiados tipo:
camg legumes, o/os,

frango

Unidade 112 R$ 5,70 R§ 750,0

6 CREME DE GAUNHA unidade 112 R$6,54 Rí732,48

7

clrÉ ol r'rlruHe ,

(Cuscuz Pão, Íapioca,
Ovos Fítos/Came)

Acompanhado de Café

com leite ou Suco.

unidade 125 Ri26,89 R$t.361,2s

I

MlNl DOCINHOS(I00
unidades, sâbores

vaÍiados tipo: brigadeiro,
berinho, cajuzinho,

delicia de amendoim)

(entro 't12 R$/i,38 Rí8.666,56

9
MOUSSE (potes

individuâis de 100m1,
sabores vâriados)

unidade 112 R$7,49 RÍ838.88

10
MUGUNá de milho
doce, copo 10Om1

unidâde 112 R$6,00 Rí672,00

11

PÃO DE BATATA
RÊDONDO (recheios
variados tipo queúq

requeüão
cremoso, patê)

unidade 150 Rí3,23 R9484.50
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12

PÃo RECHEÁDo fipo
Lan€he, Íecheios variados

- came, frângo,

calabresa, queto,
presunto, mortadela)

unidade 137 R$s,79 R$793,23

13

REFBçÁo, tipo
quentinha, contendo

arroz, íeüão, macarrão,

camq
salada, farofa

unidade 500 Rt22,19 RÍl1.095,00

14

REFErçÁo, tipo
arumadinho, contendo
espetinho de came ou

írango.
arÍoz Íeijão, ünagrete,

Íarola.

unidade 125 R$21.00 Rí6.825,00

15

REFRIGERANIE PET, 02

LJTROS (sôbores

variados)
unidade 125 R$10,31 RÍ1.288,75

'16
SALADA DE TRUTAS

(potes indiüdu3is de
100m1)

unidadê 125 R$6,57 R$821.25

17

SALGADOS VARIADOS,

coxinha, pastel, êmpada,
rissoles, recheios e

molhos dive.sos (frango,

came, queúo presunto,

calabÍêsã)

Unidade 137 R17.22 R$989.14

18

SANDUICHE DE PÃo DE

SAL COM PRESUNÍO E

MUSSARETA (Pão

Írancês 50 gr. com uma
Íatia de presunto e uma

de queiio mu(arela

unidade 137 RÍ7,30 R$1000,10

19
SUCOS (natural de frutat

1 litÍo)
unidade 150 R$14,06 R$2.109,00

20

ÍAPIOQUtNHA
RECHEADA mini

tapioca(beiju)feita com
massa de

mandiocá com rerhêios
variados

unidade 150 RÍ9,13 R$1.369,50

21

TORTA SATGADA
(tamanho grande,

sabores vaÍiados tipo:
legumes,

frango, camg atum ou
sardinhá)

unidade 125 RÍ8s,7s R$10.718,75

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

AVENIDA 19 DE JANEIRO. S/N - CENTRO ADMINISIRATIVO
CNPJ : 01.612.s80/0«)1-30
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto.

cúusuu srxrA - PAGAMENTo a 92 Ve

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

sedefinidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIMA. REA"'USTE (Art. 92, V)

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após aocorrência

da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferiçôes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entiio em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal guanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

AVENIDA 1! DE JANEIRq S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO

CNPJ: 01.612.580/0OO1-3O

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuu onAvA - oBRTGAçôss oo coNTRATANTE art.92 X XIe

8.í Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos.

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado.

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133,

de2021.

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8-7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obÍigações pelo Contratado.

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo dorequerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

AVENIDA 19 DE JANEIRq S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
CNpJ: 01.612.580/0OO1-30
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8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto peloContratante, no

caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.13a de 2021.

8.13 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.13.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente

aos pÍepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.13.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.13.3 promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulÁ NoNA - oBRIGAçôES DO CONTRATADO (arr. 92, XIV. XVI e XVID

9.2 A contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

AVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINIÍRATIVO
cNPJ : 01.612.580/0OO1-30

8.1Í Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.Í 3.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias

e passagens.

9.Í O Contratado deve cumpriÍtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.
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9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3 Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

art. 137

9A Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos.

9.7 Não contrataÇ durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiroou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48. oarágrafo único. da Lei no 14.133. de 2021.

9.8 Quando não for possívela verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos servíços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União;3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão

AVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N _ CENTRO ADMINISTRATÍVO

CNPI : 01.612.580/0OO1-30
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Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.Íí Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda

documentação comprobatória solicitada.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.t4 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.Í5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16 submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

ÂVENIDA 1S DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINIÍRATIVO
CNPJ : O1.612.s80/0OO1-30
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condiçãode aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

9.í8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16).

9.20 Comprovar a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas rt. 1 16 rafoa

úruO.

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contÍato.

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124.Í,, d, da Lei no 14.133. de 2021.

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

asnormas de segurança do Contratante.

cúusulA DÉcrMA - TNFRAçõES E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs Grt SZJIV)

1O.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

AVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N -CENTRO ADMINISTRATIVO
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sançóes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §2o. da Lei no 14.1 33. de 2021);

ii) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade

iffi

mars grave da Lei no 14.133 de 2021

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e","f,"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas"b", "c"

e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §50. da Lei no 
.l4.133. 

de 2021).

iv) Multa:

(1 ) moratória de 0,1Yo (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixadopara

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôeo inciso I do art.

137 da Lei n. 14 .133. de 2021.

(3) compensató ria de 1%o (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante a 9o d o 14.1 33 d

1

6 1

Ío.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
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10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo gue assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56. §1o. da Lei no 14.133. de 202 1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normase

orientaçôês dos órgãos de controle.

1O.7 Os atos previstos como infraçóes administrativas na i no 14.13 21 ou em outras leis

de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna

Lei no 12.846. de 201 3. serão apurados ejulgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observadoso rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

AVENIDA 19 DE JANEIRO. S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
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amulta (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

10..1.t Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15(quinze)diasúteis,contadodadatadesuaintimação@

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de

ry!.
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diat a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei no 14.13 d 1

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14 133 21.

Í0.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

Íorma da Inçfnrcão Normativa SEGEs/ME no 26 de 13 de abril r1e 2O??

CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

Í 1.Í O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.Í Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 13g e 139 da mesma Lei

AVENIDA lE DE JANEIRq S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
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lt bem como

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sançãq informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. i6'1. da Lei no

14.133. de 2021)
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11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não Íestringir sua capacidade de concluir o contÍato.

11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

1Í.3.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

I 1.3.3 Indenizações e multas.

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131. caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS (art_9ZJl!

12.í Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133. de 2O21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os a«éscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 36da Lei

cúusurA DÉcrMA QUARTA - puBucAçÃo
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o 33 de 2O21

cúusulÂ DÉctMA TERCSRA - ALTERAçóES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei no

14.133. de 2O21.
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14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), na forma prevista no rt. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no respectivo sítio

oficial na Internet em atenção ao 8o 2o da Lei n. 12.527 de 2011. c/c art.70. §3o. inciso V, doa

De.reto n 7 7)4 de 2O12

cúusutA DÉCIMA QUINTA- FORO (art. 92, §1.)

15.1 Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Sâo João do Piaui, para dirimir oslitígios quê

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art.92, §1e, da Lei ne 14-133/21.

João costa-Pl, 22 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃo cosrl - pr

GISSELY PER.EIRA DE JESUS 94799954334

(cNPJ- 43.363.71 8/0001 -55)
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